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Ata RP 0008 Ademir 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0008/2024 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, 
nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, inscrito no 
CPF sob o nº 461.817.769-15 e RG nº 1692088, e a empresa: 
 
43.554.163 ADEMIR GONZAGA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Minas Gerais, nº 
146, Bairro Dos Esportes, na cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 
43.554.163/0001-29, neste ato representada pelo Sr. ADEMIR GONZAGA, portador do CPF nº 
470.151.281-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Eletrônica nº 
0129/2024, Processo Administrativo nº 0228/2024, RESOLVE registrar os preços do(s) item(ns) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para prestação futuras e parceladas de serviços de Lavagem e Higienização dos 

Veículos, Caminhões e Maquinários, pertencentes à Frota das Secretarias da Prefeitura Municipal, 
Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê-SC e Lavagem de Tapete 

Cleankap, conforme especificações do edital e seus anexos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 

Item Especificação Qtd. 
  

Valor Unitário Valor Total 
 

14 Caminhão Truck - Lavagem Externa 10,000 UNI 
 

241,00 2.410,00 
                         

15 Caminhão Toco - Lavagem Externa 10,000 UNI 
 

201,00 2.010,00 
                         

16 Patrola - Lavagem Externa 10,000 UNI 
 

380,00 3.800,00 
                         

17 Retroescavadeira - Lavagem Externa 15,000 UNI 
 

350,00 5.250,00 
                         

18 Rolo - Lavagem Externa 15,000 UNI 
 

308,00 4.620,00 
                         

19 Caminhão Truck - Lavagem Externa E Interna 20,000 UNI 
 

270,00 5.400,00 
20 Caminhão Toco - Lavagem Externa E Interna 20,000 UNI 

 

234,00 4.680,00 
                     

21 Patrola - Lavagem Externa E Interna 20,000 UNI 
 

460,00 9.200,00 
                     

22 Retroescavadeira - Lavagem Externa E Interna 20,000 UNI 
 

433,00 8.660,00 
                     

23 Rolo - Lavagem Externa E Interna 20,000 UNI 
 

378,00 7.560,00 
                     

24 Escavadeira - Lavagem Externa E Interna 10,000 UNI 
 

422,00 4.220,00 
                     

25 Carregadeira - Lavagem Externa E Interna 10,000 UNI 
 

422,00 4.220,00 
                     

26 Caminhão Truck - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 20,000 UNI 
 

304,00 6.080,00 
                     

27 Caminhão Toco - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 10,000 UNI 
 

321,00 3.210,00 
                     

28 Patrola - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 20,000 UNI 
 

538,00 10.760,00 
                     

29 Retroescavadeira - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 30,000 UNI 
 

478,00 14.340,00 
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30 Rolo - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 10,000 UNI 
 

462,00 4.620,00 
                     

31 Escavadeira - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 10,000 UNI 
 

568,00 5.680,00 
                     

32 Trator Esteira - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 5,000 UNI 
 

681,00 3.405,00 
                     

33 Carregadeira - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 10,000 UNI 
 

559,00 5.590,00 
                     

34 Veículo Prancha - Lavagem Externa, Interna E Em Baixo 10,000 UNI 
 

412,00 4.120,00 
                     

35 Veículo Prancha - Lavagem Normal 10,000 UNI 
 

302,00 3.020,00 
                     

36 Moto Niveladora - Lavagem Normal 10,000 UNI 
 

472,00 4.720,00 
                     

37 Moto Niveladora - Lavagem Completa 20,000 UNI 
 

652,00 13.040,00 
                     

38 Draga - Lavagem Normal 5,000 UNI 
 

414,00 2.070,00 
                     

39 Draga - Lavagem Completa 5,000 UNI 
 

733,00 3.665,00 

 
Total: 146.350,00 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua publicação, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
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de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.7, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1 o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DO DETENTOR DA ATA: 

7.1.1. Os veículos e maquinários serão lavados no estabelecimento do proponente vencedor, que 
deverá estar localizado no perímetro urbano do Município de Xanxerê-SC, sendo que o mesmo 
será orientado pela secretaria a respeito da entrega e retirada dos veículos/maquinas. 

7.1.2. Deve também possuir pátio adequado para possíveis manobras de veículos/maquinários, 
além de possuir dique em que seja possível a lavagem dos veículos constantes neste Termo de 
Referência; 

7.1.3. Os serviços compreendem a lavagem completa do veículo, limpeza externa e interna, 
inclusive com aspiração, com mão de obra e fornecimento de material de consumo, máquinas e 
equipamentos necessários à realização dos serviços; 

7.1.4.  O material necessário para execução do serviço deverá ser fornecido pela empresa 
contratada, devendo, para tanto, comprometer-se a fornecer os produtos e equipamentos 
necessários ao tipo de serviço a ser realizado; 

7.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

7.1.6. Os serviços serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a constatação e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado;  

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

7.1.8. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
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7.1.9. A contratada deverá prestar o serviço fielmente, de acordo com as especificações técnicas, 
não sendo admitidas quaisquer alterações sem o prévio conhecimento e aprovação da 
secretaria responsável; 

7.1.10. A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o produto com qualquer tipo de inconformidade. 

7.1.11. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a alocação 
de empregados especializados essenciais ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer as peças e acessórios necessários na qualidade e quantidade especificadas 
neste Termo de Referência; 

7.1.12. Efetuar a entregar os veículos e os maquinários em perfeitas condições, no prazo em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da prestação de serviços.  

7.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes a contratação 
de serviços da presente licitação.  

7.1.14. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da Autorização de Fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação.  

7.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  

7.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.18. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 

7.2. DO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO): 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

7.2.2. Conduzir os veículos ou máquinas até o local da prestação do serviço; 

7.2.3. Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, dos serviços e apresentação 
da fatura (nota fiscal), desde que atendidas as demais exigências estabelecidas no 
Edital/Contrato, e fiscalizar a prestação de serviço; 

7.2.4. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos serviços prestados, poderá a fiscalização exigir 
melhorias na prestação de serviço, correndo as despesas por conta da contratada; 

7.2.5. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 
refeitos, quando eles não forem executados de acordo. As despesas decorrentes de tais atos 
serão de inteira responsabilidade da contratada.  

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVICOS E DO PAGAMENTO: 

8.1. A contratada deverá prestar o serviço no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da 
autorização de fornecimento; 

8.2. Os veículos e maquinários serão lavados no estabelecimento do proponente vencedor, que deverá 

estar localizado no perímetro urbano do Município de Xanxerê-SC, sendo que o mesmo será 
orientado pela secretaria a respeito da entrega e retirada dos veículos/maquinas. 
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8.3. Deve também possuir pátio adequado para possíveis manobras de veículos/maquinários, além de 
possuir dique em que seja possível a lavagem dos veículos constantes neste Edital e seus anexos; 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como Gestores desta Ata, os Srs: Carlos Alberto 
Peretti, Francis Mara Zago Pegoraro, Vera Lúcia Corrêa, Leandro Marzari Silva, Luiz Vicente Paglia 
Júnior, Aline Dal Zot Rauber, Sidinei Peretti, Vinicius Buratto Iunes, Éros Alfredo Jahn Filho e Paulo 

Ramos dos Santos, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e 
contábeis, e os Fiscais, os Srs: Valmor Camargo, David T. do Prado, Lucia Anita C. Bussaquera, Vainer 
F. de Andrade, Douglas R. Bin, Marlei T. Roman,  Edineia Paludo, Bruna da Cruz Crusaro, Arielli 
Paula Andolfatto e Stefano R. Rech, para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, 
devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao detentor da Ata, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que 
for estabelecido. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no edital e Termo de Referência. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

12.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Xanxerê-SC, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ  

Órgão Gerenciador 
43.554.163 ADEMIR GONZAGA 

Detentor da Ata 
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